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BREVE JUSTIFICAÇÃO

No quadro da presente directiva, a Comissão propõe a aplicação progressiva de uma política 
comum de regresso aplicável aos nacionais de países terceiros em situação de permanência 
ilegal. A União Europeia deve contribuir efectivamente para a criação de uma política de 
regresso equilibrada e justa, porque é necessário haver normas comuns nesta matéria, que 
garantam um regresso digno e em segurança dos nacionais de países terceiros em situação 
ilegal. Assim, uma política de regresso progressivamente harmonizada deve basear-se em 
regras claras, transparentes, equitativas e compatíveis com as liberdades fundamentais das 
pessoas em causa e com os direitos humanos. Isto é reconhecido pela Comissão. No 
entanto, algumas das disposições da proposta de directiva não parecem estar inteiramente 
de acordo com o princípio da proporcionalidade e com o respeito dos direitos 
fundamentais.

Além disso, essa política de regresso deve ser acompanhada por medidas que permitam aos 
imigrantes o acesso à residência legal. O combate à imigração ilegal deve ser necessariamente 
completado pela abertura de vias legais de imigração e o papel positivo dos imigrantes para os 
países de acolhimento deve ser reconhecido e posto em evidência. Sobretudo, devem ser
respeitados os direitos dos imigrantes – deslocar-se é uma liberdade fundamental. Entre estes 
direitos, a participação na vida da sociedade de acolhimento e uma possibilidade efectiva de 
integração devem ser efectivamente tidas em conta e promovidas.

É igualmente fundamental reconhecer e promover o papel dos imigrantes na luta contra a 
pobreza e no desenvolvimento. Por esta razão, o fenómeno migratório deve ser tido em conta 
nas estratégias nacionais e internacionais de erradicação da pobreza com vista à concretização 
dos Objectivos do Milénio. Para tal, é necessário abordar as causas subjacentes à migração 
segundo um princípio de solidariedade e em estreita cooperação com os países terceiros e as 
organizações regionais. A ajuda aos países em desenvolvimento não deve ser ligada ao 
respeito das cláusulas de readmissão e ao desempenho em termos de gestão dos fluxos 
migratórios. A responsabilidade pela migração não pode ser apenas dos países de origem e de 
trânsito e, muito especialmente, dos países em desenvolvimento.

A União Europeia deve dar uma resposta adequada e conjunta a este fenómeno, que inclua 
medidas de acompanhamento e de integração dos imigrantes. Mais precisamente em matéria 
de regresso, não se podem menosprezar os efeitos psicológicos da migração e da expulsão.

Para assegurar que o regresso se faça em condições dignas, é necessário, nomeadamente:

- Privilegiar o regresso voluntário – dando aos migrantes um prazo razoável para 
preparar um projecto de regresso em boas condições, o que implica um certo
número de garantias durante esse período – e evitar as medidas de afastamento;

- Fornecer aos nacionais de países terceiros informação precisa, transparente, actual 
e acessível;

- Instaurar garantias processuais efectivas, que permitam aos imigrantes expor a sua 
situação pessoal e às autoridades fazer uma apreciação individual; os funcionários 
e os juízes responsáveis devem ter formação na matéria;
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- Recorrer a medidas de detenção apenas em último recurso e assegurar que os 
períodos de detenção sejam curtos, objectivamente justificados e judicialmente 
controlados; assegurar que as condições de detenção sejam dignas e respeitem os 
direitos dos migrantes;

- Favorecer a integração do migrante no país de origem e acompanhar o seu projecto 
de regresso;

- Avaliar o impacto nos países em desenvolvimento da política europeia de regresso.

A União Europeia deve ter uma política de regresso assente no princípio da solidariedade e da 
partilha de responsabilidades com os países em desenvolvimento. Deve estar consciente dos 
efeitos da sua política nos países em desenvolvimento e do risco de repulsão e adoptar uma 
política de imigração coerente e horizontal, em que os aspectos de desenvolvimento sejam 
tidos em conta em todos os domínios de acção. Deve igualmente assegurar que os migrantes 
que regressem o façam no quadro de um projecto sustentável, que lhes permita inserirem-se 
nos seus países de origem e de aí participarem na vida da sociedade.  

ALTERAÇÕES

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos 
Assuntos Internos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações 
no seu relatório:

Texto da Comissão Alterações do Parlamento

Alteração 1
Título

Proposta de Directiva do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativa a normas e 
procedimentos comuns nos Estados-
Membros para o regresso de nacionais de 
países terceiros em situação irregular

Não se aplica à versão portuguesa

Justificação

Não se aplica à versão portuguesa.
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Alteração 2
Considerando 5

(5) É conveniente aplicar, como princípio 
geral, um procedimento harmonizado em 
duas fases que inclua uma decisão de 
regresso numa primeira fase e, se necessário, 
uma medida de afastamento numa segunda 
fase. Contudo, para evitar eventuais atrasos 
processuais, os Estados-Membros devem ser 
autorizados a emitir simultaneamente uma 
decisão de regresso e uma medida de 
afastamento no âmbito de um único acto ou 
decisão.

(5) É conveniente aplicar, como princípio 
geral, um procedimento harmonizado em 
duas fases que inclua uma decisão de 
regresso numa primeira fase e, se necessário, 
uma medida de afastamento numa segunda 
fase. Contudo, para evitar eventuais atrasos 
processuais, os Estados-Membros devem ser 
autorizados a emitir simultaneamente uma 
decisão de regresso e uma medida de 
afastamento, mas sob a forma de dois actos 
ou decisões distintos, sendo o acto ou 
decisão de afastamento condicionado.

Justificação

Ainda que, por razões práticas, seja compreensível que o acto/decisão de afastamento seja 
tomado ao mesmo tempo que o acto/decisão de regresso, é fundamental insistir na diferença 
existente entre eles e no carácter subsidiário do afastamento em relação ao regresso 
voluntário. Um meio fácil e viável de mostrar esta distinção é a existência, pelo menos 
formalmente, de dois actos/decisões, dos quais um é sujeito a uma condição suspensiva – o 
esgotamento do prazo de regresso voluntário.

Alteração 3
Considerando 6

(6) Nos casos em que não haja razões para 
considerar que tal possa prejudicar o 
objectivo de um procedimento de regresso,
o regresso voluntário deve ser privilegiado 
em relação ao regresso forçado e deve ser 
concedido um prazo para proceder ao 
regresso voluntário.

(6) O regresso voluntário deve ser 
privilegiado em relação ao regresso forçado 
e deve ser concedido um prazo para proceder 
ao regresso voluntário.

Justificação
A primeira parte do considerando é muito vaga e é importante insistir no facto de o regresso 
voluntário ser efectivamente prioritário.

Alteração 4
Considerando 10

(10) É conveniente conferir uma dimensão (10) É conveniente conferir uma dimensão 
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europeia aos efeitos das medidas nacionais 
de regresso, mediante a introdução de uma 
interdição de readmissão válida no 
território de todos os Estados-Membros.

europeia aos efeitos das medidas nacionais 
de regresso.

A duração da interdição de readmissão será 
determinada tendo em devida consideração 
todas as circunstâncias relevantes do caso 
concreto, não devendo normalmente ser 
superior a cinco anos. Em caso de ameaça 
grave contra a ordem pública ou a segurança 
pública, os Estados-Membros podem impor 
uma interdição de readmissão mais longa.

Em caso de ameaça grave contra a ordem 
pública ou a segurança pública, os 
Estados-Membros podem impor uma 
interdição de readmissão. 

Justificação

A decisão de regresso e, subsidiariamente, de afastamento constitui uma sanção suficiente 
para responder à presença irregular de nacionais de países terceiros. Salvo em casos 
excepcionais, acrescentar a esta decisão uma interdição de readmissão afigura-se 
desproporcionado. 

Alteração 5
Considerando 11

(11) O recurso à prisão preventiva deve ser 
limitado e estar vinculado ao princípio da 
proporcionalidade. Só se deve recorrer à 
prisão preventiva se tal for necessário para 
prevenir o risco de fuga e se não for 
suficiente a aplicação de medidas coercivas 
menos severas.

(11) O recurso à prisão preventiva deve ser 
limitado e estar vinculado ao princípio da 
proporcionalidade. Só se deve recorrer à 
prisão preventiva se tal for necessário para 
prevenir o risco sério de fuga e se não for 
suficiente a aplicação de medidas coercivas 
menos severas.

Alteração 6
Considerando 17

(17) Os Estados-Membros devem executar 
as disposições da presente directiva sem 
qualquer discriminação em razão do sexo, 
raça, cor, etnia ou origem social, 
características genéticas, língua, religião ou 
convicções, opiniões políticas ou outras, 
pertença a uma minoria nacional, riqueza, 
nascimento, deficiência, idade ou orientação 
sexual.

(17) Os Estados-Membros devem executar 
as disposições da presente directiva sem 
qualquer discriminação em razão do sexo, 
raça, cor, etnia ou origem social, 
características genéticas, língua, religião ou 
convicções, opiniões políticas ou outras, 
pertença a uma minoria nacional, riqueza, 
nascimento, deficiência, idade ou orientação 
sexual, devendo, no entanto, ter em conta 
as especificidades e as necessidades de cada 



PA\661961PT.doc 7/18 PE 386.728v01-00

PT

indivíduo.

Alteração 7
Artigo 2, nº 2

 2. Os Estados-Membros podem decidir não 
aplicar a presente directiva aos nacionais 
de países terceiros a quem foi recusada a 
entrada numa zona de trânsito de um 
Estado-Membro. Contudo, devem 
assegurar que o tratamento e o nível de 
protecção desses nacionais de países 
terceiros não sejam menos favoráveis do 
que o previsto nos artigos 8.°, 10.°, 13.° e 
15.°.

Suprimido

Justificação

A directiva deve aplicar-se mesmo que o nacional de país terceiro não entre numa zona de 
trânsito, porque importa prevenir o risco de repulsão.

Alteração 8
Artigo 3, alínea c)

c) “regresso”, o procedimento voluntário ou 
forçado de retorno ao país de origem, ao 
país de trânsito ou a outro país terceiro;

c) “regresso”, o procedimento voluntário ou 
forçado de retorno ao país de origem;

Justificação

O regresso de nacionais de países terceiros deve ter como destino o país de origem. Se o país 
de origem não é conhecido ou se o regresso ao país de origem é impossível, não há razão 
para privilegiar o regresso a um país de trânsito ou a outro país terceiro. Este aspecto é 
especialmente importante do ponto de vista do desenvolvimento. O princípio da solidariedade 
e da partilha de responsabilidades deve ser plenamente aplicado. Assim, não há razão para 
obrigar países de trânsito ou outros países terceiros – que, na maior parte dos casos, são 
países em desenvolvimento e têm problemas consideráveis para fazer face a estes regressos –
a assumirem toda a responsabilidade do fenómeno migratório. Além disso, a lógica do 
regresso deve estar ligada a um projecto e à possibilidade de integração no país de origem.

Alteração 9
Artigo 3, alínea f bis) (novo)
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f bis) “risco sério de fuga”: a existência de 
motivos fortes, a definir de forma 
individual e objectiva e a apreciar pelos 
tribunais, que permitam considerar que o 
destinatário de uma decisão de regresso 
poderá, muito provavelmente, optar pela 
fuga;

Justificação

O risco de fuga não pode decorrer do simples facto de um nacional de país terceiro se 
encontrar irregularmente num Estado-Membro. O Estado-Membro deve demonstrar – com 
base em motivos fortes – a existência de um risco sério de fuga.

Alteração 10
Artigo 5

Relações familiares e interesse superior da 
criança

Laços sociais e familiares e interesse 
superior da criança

Na execução da presente directiva, os 
Estados-Membros terão em devida 
consideração a natureza e a solidez das 
relações familiares dos nacionais de países 
terceiros, a duração da sua permanência no 
Estado-Membro e a existência de laços 
familiares, culturais e sociais com o seu país 
de origem. Devem igualmente ter em 
consideração o superior interesse da criança 
em conformidade com a Convenção das 
Nações Unidas de 1989 sobre os Direitos da 
Criança.

Na execução da presente directiva, os 
Estados-Membros terão em devida 
consideração a natureza e a solidez das 
relações familiares dos nacionais de países 
terceiros, os laços com o país de 
acolhimento, eventuais diligências de 
regularização da sua situação, a duração da 
sua permanência no Estado-Membro e a 
existência de laços familiares, culturais e 
sociais com o seu país de origem. Devem 
igualmente ter em consideração o superior 
interesse da criança em conformidade com a 
Convenção das Nações Unidas de 1989 
sobre os Direitos da Criança.

Justificação

Para além das relações familiares do nacional de país terceiro em situação de permanência 
irregular num Estado-Membro, devem ser igualmente tidas em conta as suas outras ligações 
com a sociedade de acolhimento. O grau de integração de um indivíduo não se mede apenas 
pelas suas relações familiares, mas também pelas suas relações de amizade, profissionais, 
associativas, etc. É igualmente de considerar um eventual esforço de regularização.
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Alteração 11
Artigo 6, nº 1

1. Os Estados-Membros devem emitir uma 
decisão de regresso relativamente a qualquer 
nacional de um país terceiro que se encontre 
em situação irregular no seu território.

1. Os Estados-Membros podem emitir uma 
decisão individual de regresso relativamente 
a qualquer nacional de um país terceiro que 
se encontre em situação irregular no seu 
território, com excepção dos menores não 
acompanhados.

Justificação

A decisão de regresso deve continuar a ser uma opção para os Estados-Membros; deve 
prever um prazo de regresso de, pelo menos, seis semanas: dar prioridade ao regresso 
voluntário é também tornar possível um projecto de regresso. O superior interesse da criança 
justifica uma interdição da expulsão de menores não acompanhados.

Alteração 12
Artigo 6, nº 2

2. A decisão de regresso estabelecerá um 
período adequado para a partida voluntária 
que não pode ser superior a quatro semanas, 
salvo se houver razões para considerar que 
a pessoa em causa poderá fugir durante o 
referido período. Podem ser impostas 
determinadas obrigações para evitar o risco 
de fuga, designadamente a apresentação 
regular às autoridades, o depósito de uma 
caução, a apresentação de documentos ou a 
obrigação de permanecer num certo local 
durante o referido período.

2. A decisão de regresso estabelecerá um 
período adequado para a partida voluntária 
que não pode ser inferior a seis semanas. 
Podem ser impostas determinadas 
obrigações para evitar um risco sério de 
fuga, designadamente a apresentação regular 
às autoridades, o depósito de uma caução, a 
apresentação de documentos ou a obrigação 
de permanecer num certo local durante o 
referido período.

Justificação

Ver alteração 11.

Alteração 13
Artigo 6, nº 3

3. A decisão de regresso será emitida 
mediante acto ou decisão separada ou em 
conjunto com uma medida de afastamento.

3. A decisão de regresso será emitida 
mediante acto ou decisão separada da 
medida de afastamento. A decisão de 
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afastamento, embora seja formalmente 
distinta, pode ser tomada em simultâneo 
com a decisão de regresso, mas só é válida 
se estiverem preenchidas as condições 
enunciadas no n.º 1 do artigo 7.º A 
anulação da decisão de regresso implica a 
anulação automática da decisão de 
afastamento.

Justificação

Ver alteração 11.

Alteração 14
Artigo 6, nº 8

8. Se o nacional de um país terceiro em 
situação irregular no território de um 
Estado-Membro tiver pendente um 
procedimento para concessão da sua 
autorização de residência ou de qualquer 
outra autorização que confira um direito de 
permanência, esse Estado-Membro deve 
abster-se de emitir uma decisão de regresso 
até que o procedimento esteja concluído.

8. Se o nacional de um país terceiro em 
situação irregular no território de um 
Estado-Membro tiver pendente um 
procedimento para concessão da sua 
autorização de residência ou de qualquer 
outra autorização que confira um direito de 
permanência, esse Estado-Membro 
abstêm-se de emitir uma decisão de regresso 
até que o procedimento esteja concluído.

Alteração 15
Artigo 7, nº 1

1. Os Estados-Membros emitirão uma 
medida de afastamento respeitante ao 
nacional de um país terceiro sujeito a uma 
decisão de regresso se existir risco de fuga 
ou se a obrigação de regresso não tiver sido 
cumprida no prazo para a partida voluntária 
fixado em conformidade com o n.° 2 do 
artigo 6.°.

1. Os Estados-Membros emitirão uma
medida de afastamento individual 
respeitante ao nacional de um país terceiro 
sujeito a uma decisão de regresso se a 
obrigação de regresso não tiver sido 
cumprida no prazo para a partida voluntária 
fixado em conformidade com o n.° 2 do 
artigo 6.°, ou se existir um risco sério de 
fuga.

Alteração 16
Artigo 7.º, nº 3

3. A medida de afastamento será emitida 3. A medida de afastamento será emitida 
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mediante acto ou decisão separada ou 
conjuntamente com a decisão de regresso.

mediante acto ou decisão separada da
decisão de regresso. A decisão de 
afastamento, embora seja formalmente 
distinta, pode ser tomada em simultâneo 
com a decisão de regresso, mas só é válida 
se estiverem preenchidas as condições 
enunciadas no n.º 1

Alteração 17
Artigo 8, título e nº 1

Adiamento Adiamento ou anulação
1. Os Estados-Membros podem adiar a 
execução de uma decisão de regresso por um 
período considerado adequado tendo em 
conta as circunstâncias específicas do caso 
concreto.

1. Os Estados-Membros podem adiar a 
execução de uma decisão de regresso por um 
período considerado adequado tendo em 
conta as circunstâncias específicas do caso 
concreto, ou anular a decisão de regresso.
Em caso de adiamento ou anulação, o 
Estado-Membro garante que o nacional de 
país terceiro tem condições de permanência
dignas.

Justificação

O regresso de um nacional de país terceiro não deve ter lugar em caso de perigo para este ou 
de impossibilidade de um projecto de regresso. Os menores não acompanhados não devem 
ser expulsos.

Alteração 18
Artigo 8, nº 2, introdução

2. Os Estados-Membros adiarão a execução 
de uma medida de afastamento nos seguintes 
casos e enquanto prevalecerem as 
circunstâncias que lhe deram origem: 

2. Os Estados-Membros adiarão a execução 
de uma medida de afastamento ou 
anulá-la-ão nos seguintes casos e enquanto 
prevalecerem as circunstâncias que lhe 
deram origem: 

Justificação

Ver alteração 17.

Alteração 19
Artigo 8, nº 2, alínea -a) (novo)
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- a) situação de perigo físico ou mental 
para o nacional de país terceiro em caso de 
regresso ao seu país de origem;

Justificação

Ver alteração 17.

Alteração 20
Artigo 8, nº 2, alínea c)

c) Falta de garantia de que menores não 
acompanhados possam ser confiados, no 
ponto de partida ou de chegada, a um 
membro da família ou a um seu 
representante, a um tutor ou a um 
funcionário competente do país de 
regresso, na sequência de uma avaliação 
das condições de afastamento dos menores.

Suprimido

Justificação

Ver alteração 17.

Alteração 21
Artigo 8, nº 3

3. Se a execução de uma decisão de regresso 
ou medida de afastamento for adiada nos 
termos dos n.°s 1 e 2, podem ser impostas 
determinadas obrigações ao nacional de um 
país terceiro em causa para evitar o risco de 
fuga, designadamente a apresentação regular 
às autoridades, o depósito de uma caução, a 
apresentação de documentos ou a obrigação 
de permanecer num certo local.

3. Se a execução de uma decisão de regresso 
ou medida de afastamento for adiada nos 
termos dos n.°s 1 e 2, podem ser impostas 
determinadas obrigações ao nacional de um 
país terceiro em causa para evitar um risco 
sério de fuga, designadamente a 
apresentação regular às autoridades, o 
depósito de uma caução ou a obrigação de 
permanecer num certo local.

Justificação

Ver alteração 17.

Alteração 22
Artigo 9, nº 1
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1. As medidas de afastamento incluirão uma
interdição de readmissão por um período 
máximo de cinco anos. 

1. Em caso de ameaça grave à ordem 
pública ou à segurança nacional, os 
Estados-Membros podem acompanhar as
medidas de afastamento de uma interdição 
de readmissão por um período máximo de 
seis anos.

As decisões de regresso podem incluir uma 
interdição de readmissão.

Justificação

A decisão de regresso e, subsidiariamente, de afastamento constitui uma sanção suficiente 
para responder à presença irregular de nacionais de países terceiros. Salvo em casos 
excepcionais, acrescentar a esta decisão uma interdição de readmissão afigura-se 
desproporcionado.

Alteração 23
Artigo 9, nº 2, alínea c)

c) Entrou no Estado-Membro durante uma 
interdição de readmissão;

Suprimido

Justificação

Ver alteração 22.

Alteração 24
Artigo 9, nº 2, alínea d)

d) Constitui uma ameaça para a ordem 
pública ou a segurança pública.

Suprimido

Justificação

Ver alteração 22.

Alteração 25
Artigo 9, nº 2, último parágrafo

A interdição de readmissão pode ser 
emitida por um período superior a cinco 
anos se o nacional de país terceiro em 
causa constituir uma ameaça grave para a 

Suprimido
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ordem pública ou a segurança pública.

Justificação

Ver alteração 22.

Alteração 26
Artigo 9, nº 2 bis (novo)

2 bis. As decisões de interdição de 
readmissão são susceptíveis de recurso e 
podem ser reavaliadas posteriormente a 
pedido da pessoa em causa.

Justificação

Ver alteração 22.

Alteração 27
Artigo 9, nº 3

3. A interdição de readmissão pode ser
retirada, em especial nos casos em que o 
nacional de país terceiro em causa:

3. A interdição de readmissão é retirada nos 
casos em que o nacional de país terceiro em 
causa deixe de constituir uma ameaça à 
ordem pública ou à segurança nacional de 
um Estado-Membro. Esta anulação produz 
efeitos em todos os Estados-Membros.

a) Estiver sujeito a uma decisão de regresso 
ou medida de afastamento pela primeira 
vez;
b) Comunicou o seu regresso a um posto 
consular de um Estado-Membro;
c) Reembolsou todas as despesas 
decorrentes do seu anterior procedimento 
de regresso.

Justificação

Ver alteração 22.

Alteração 28
Artigo 9, nº 4
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4. A interdição de readmissão pode ser 
suspensa temporariamente em 
circunstâncias excepcionais em função dos 
casos concretos.

Suprimido

Justificação

Ver alteração 22.

Alteração 29
Artigo 9, nº 5

5. O disposto nos n.°s 1 a 4 é aplicável sem 
prejuízo do direito de solicitar asilo num dos 
Estados-Membros.

5. O disposto nos n.°s 1 a 3 é aplicável sem 
prejuízo do direito de solicitar asilo num dos 
Estados-Membros.

Alteração 30
Artigo 11, nº 2

2. Os Estados-Membros devem fornecer, 
mediante pedido, uma tradução escrita ou 
oral dos principais elementos da decisão de 
regresso e/ou da medida de afastamento 
numa língua que se possa razoavelmente 
supor que o nacional de país terceiro
compreende.

2. Os Estados-Membros devem fornecer, 
uma tradução escrita da decisão de regresso 
e/ou da medida de afastamento numa língua 
que a pessoa em causa compreenda.

Justificação

O efectivo acesso à justiça implica a compreensão das decisões emitidas.

Alteração 31
Artigo 12, nº 3

3. Os Estados-Membros assegurarão que o 
nacional de país terceiro em causa tenha a 
possibilidade de obter a assistência e a 
representação de um advogado e, se 
necessário, os serviços de um intérprete. É 
concedido apoio judiciário a quem não 
disponha de recursos suficientes, na medida 
em que esse apoio seja necessário para 
garantir um efectivo acesso à justiça.

3. Os Estados-Membros assegurarão que o 
nacional de país terceiro em causa tenha a 
possibilidade de obter a assistência e a 
representação de um advogado e, se 
necessário, os serviços de um intérprete. É 
concedido apoio judiciário a quem não 
disponha de recursos suficientes para 
garantir um efectivo acesso à justiça.
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Alteração 32
Artigo 14, nº 1

1. Caso existam razões sérias para 
considerar a eventualidade de uma fuga e se 
não for suficiente a aplicação de medidas 
coercivas menos severas, designadamente a 
apresentação regular às autoridades, o 
depósito de uma caução, a apresentação de 
documentos e a obrigação de permanecer 
num local designado, ou outras medidas para 
prevenir tal risco, os Estados-Membros 
devem colocar em prisão preventiva o 
nacional de país terceiro que está ou estará
sujeito a uma medida de afastamento ou a 
uma decisão de regresso.

1. Caso existam razões sérias para 
considerar a forte probabilidade de uma 
fuga e se não for suficiente a aplicação de 
medidas coercivas menos severas, 
designadamente a apresentação regular às 
autoridades, o depósito de uma caução e a 
obrigação de permanecer num local 
designado, ou outras medidas para prevenir 
tal risco, os Estados-Membros devem 
colocar em prisão preventiva o nacional de 
país terceiro que está sujeito a uma medida 
de afastamento. 

Justificação

Um risco de fuga pouco significativo não pode justificar a prisão preventiva para fins de 
afastamento. É preciso insistir em que as medidas de prisão preventiva devem ser 
excepcionais, justificadas por um risco sério de fuga, a apreciar pelos tribunais, e não devem
durar mais do que o tempo de organizar o afastamento.

Alteração 33
Artigo 14, nº 4

4. A prisão preventiva pode ser prorrogada 
pelas autoridades judiciais por um período 
máximo de seis meses.

4. A prisão preventiva pode ser prorrogada 
pelas autoridades judiciais por um período 
máximo de três meses.

Justificação

Ver alteração 32.

Alteração 34
Artigo 15, nº 3

3. A situação das pessoas vulneráveis deve 
merecer especial atenção. Os 
Estados-Membros assegurarão que os 

3. A situação das pessoas vulneráveis deve 
merecer especial atenção. Os 
Estados-Membros assegurarão que os 
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menores não sejam colocados em prisão 
preventiva em estabelecimentos prisionais 
comuns. Os menores não acompanhados 
serão separados dos adultos, a menos que 
se considere ser esta medida do interesse 
superior da criança.

menores não sejam colocados em prisão 
preventiva, mas sejam escolarizados e 
acolhidos por instituições de protecção de 
menores, no respeito dos laços com os seus 
familiares e do superior interesse da 
criança. Os menores não acompanhados 
não são detidos.

Justificação

É desproporcionado sujeitar os menores a prisão preventiva.

Alteração 35
Artigo 15, nº 4

4. Os Estados-Membros assegurarão que as 
organizações internacionais e não 
governamentais possam visitar os centros de 
prisão preventiva por forma a avaliar a 
adequação das suas condições. Essas visitas 
podem ser sujeitas a autorização.

4. Os Estados-Membros assegurarão que as 
organizações internacionais e não 
governamentais possam visitar os centros de 
prisão preventiva por forma a avaliar a 
adequação das suas condições.

Justificação

Ver alteração 34.

Alteração 36
Artigo 16, alínea a) 

a) Reconhecer a decisão de regresso ou a 
medida de afastamento emitida pelo 
primeiro Estado-Membro e executar o 
afastamento, caso em que os 
Estados-Membros se compensarão 
mutuamente por qualquer desequilíbrio 
financeiro decorrente da operação, aplicando 
mutatis mutandis a Decisão 2004/191/CE do 
Conselho;

a) Reconhecer a decisão de regresso ou a 
medida de afastamento emitida pelo 
primeiro Estado-Membro e executar o 
afastamento, caso em que os 
Estados-Membros se compensarão 
mutuamente por qualquer desequilíbrio 
financeiro decorrente da operação, aplicando 
mutatis mutandis a Decisão 2004/191/CE do 
Conselho; neste caso, o nacional de país 
terceiro em situação irregular beneficia dos 
direitos previstos no artigo 12º da presente 
directiva;

Justificação
Os nacionais de países terceiros devem, em qualquer circunstância, dispor de um direito de 
recurso efectivo perante um tribunal contra a decisão de regresso (ou de afastamento). 
Assim, um outro Estado-Membro deve garantir-lhe igualmente o acesso à justiça para 
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contestar uma decisão tomada em primeira instância pelo primeiro Estado-Membro.

Alteração 37
Artigo 17

A Comissão deve apresentar periodicamente 
ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório sobre a aplicação da presente 
directiva nos Estados-Membros, propondo, 
se for caso disso, as alterações necessárias. 

A Comissão deve apresentar periodicamente 
ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 
relatório sobre a aplicação da presente 
directiva nos Estados-Membros, propondo, 
se for caso disso, as alterações necessárias.

Os Estados-Membros têm a obrigação de 
avaliar o impacto da sua política de 
regresso aos países de origem dos nacionais 
de países terceiros e assegurar a 
compatibilidade deste com uma política 
coerente de desenvolvimento e de 
cooperação com os países de origem e de 
trânsito.

A Comissão apresentará o seu primeiro 
relatório, o mais tardar, quatro anos após a 
data indicada no n.° 1 do artigo 18.°

A Comissão apresentará o seu primeiro 
relatório, o mais tardar, quatro anos após a 
data indicada no n.° 1 do artigo 18.°

Justificação
O regresso dos nacionais de países terceiros deve ser preparado e não pode ser isolado de 
uma política de desenvolvimento coerente e eficaz. O princípio da solidariedade exige que os 
Estados-Membros efectuem o acompanhamento destas medidas.


